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DELIBERAÇÃO Nº. 18 

 

Data: 30-04-2021 

 

Assunto: REGRAS DE FUNCIONAMENTO PARA OS CURSOS DA ESS – 

PRECEDÊNCIAS, FREQUÊNCIA E FALTAS. 

 
 

Considerando: 

- A legislação em vigor; 

- Os critérios gerais definidos pelo Instituto Politécnico de Portalegre; 

- O articulado na alínea l) do Art.º 42º dos Estatutos do Instituto Politécnico de Portalegre; 

 

O CTC emite parecer favorável à proposta de Regras de Funcionamento para os Cursos da ESS no que diz respeito a 

precedências, frequência e faltas, enviada pelo Departamento de Ciências e Tecnologias da Saúde, anexo a esta 

deliberação. 

 

Informem-se os Serviços Académicos. 

  

 

 

Portalegre, 30 de abril de 2021 

 

A Presidente do Conselho Técnico-Científico 

 

 

 

 

 (Helena Maria Reis do Arco, Professora Coordenadora) 
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Regras de Funcionamento para os Cursos da ESS – Precedências, frequências e faltas. 

 

1 - PRECEDÊNCIAS 

Cursos de Licenciatura: 

 

CURSO DE LICENCIATURA EM ENFERMAGEM 

Unidade Curricular Ano Sem. Unidade Curricular Precedente Ano Sem. 

Fundamentos de Enfermagem II 1 2 Fundamentos de Enfermagem I 1 1 

Enfermagem Médico-Cirúrgica I 2 1 Fundamentos de Enfermagem II  1 2 

Ensino Clínico de Fundamentos de 
Enfermagem 

2 1 Enfermagem Médico-Cirúrgica I 2 1 

Enfermagem Médico-Cirúrgica II 2 2 
Ensino Clínico de Fundamentos de 
Enfermagem  

2 1 

Ensino Clínico de Enfermagem Médico-
Cirúrgica 

2 2 Enfermagem Médico-Cirúrgica II 2 2 

Enfermagem Comunitária  3 1 
Ensino Clínico de Enfermagem Médico-
Cirúrgica 

2 2 

Ensino Clínico de Enfermagem 
Comunitária 

3 1 Enfermagem Comunitária  3 1 

Enfermagem de Saúde Materna e 
Obstétrica (SMO) 

3 2 
Ensino Clínico de Enfermagem 
Comunitária 

3 1 

Enfermagem de Saúde Infantil e 
Pediátrica (SIP) 

3 2 
Ensino Clínico de Enfermagem 
Comunitária 

3 1 

Enfermagem de Saúde Mental e 
Psiquiátrica (SMP) 

3 2 
Ensino Clínico de Enfermagem 
Comunitária 

3 1 

Ensino Clínico de Enfermagem de SMO 
/ SIP / SMP 

3 2 
Enfermagem de SMO + Enfermagem SIP 
+ Enfermagem de SMP 

3 2 

Enfermagem de Opção I 4 1 
Ensino Clínico de Enfermagem de SMO 
/ SIP / SMP 

3 2 

Enfermagem de Opção II 4 1 
Ensino Clínico de Enfermagem de SMO 
/ SIP / SMP 

3 2 

Ensino Clínico de Enfermagem de 
Opção I 

4 1 Enfermagem de Opção I 4 1 

Ensino Clínico de Enfermagem de 
Opção II 

4 1 Enfermagem de Opção II 4 1 

Ensino Clínico de Integração à Vida 
Profissional em Cuidados Hospitalares 

4 2 
Ensino Clínico de Enfermagem de 
Opção I e II 

4 1 

Ensino Clínico de Integração à Vida 
Profissional em Cuidados Comunitários 

4 2 
Ensino Clínico de Enfermagem de 
Opção I e II 

4 1 
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CURSO DE LICENCIATURA EM HIGIENE ORAL 

 

2º Ano / 1º Semestre 

Semestre Unidade Curricular Unidade Curricular 
Precedente 

Ano/Semestre 

1º/2º 
Higiene Oral                  

II 
Higiene Oral                   

I 
1º/1º e 1º/2º 

1º 
Higiene Oral Escolar e 

Comunitária II 
Higiene Oral Escolar e 

Comunitária I 
1º/2º 

 

 

2º Ano / 2º Semestre 

Semestre Unidade Curricular Unidade Curricular 
Precedente 

Ano/Semestre 

2º 
Higiene Oral Escolar e 

Comunitária III 
Higiene Oral Escolar e 

Comunitária II 
2º/1º 

 

 

3º Ano / 1º Semestre 

Semestre Unidade Curricular Unidade Curricular 
Precedente 

Ano/Semestre 

1º 
Higiene Oral                  

III 
Higiene Oral                   

II 
2º/1º e 2º/2º 

1º 
Higiene Oral Escolar e 

Comunitária IV 
Higiene Oral Escolar e 

Comunitária III 
2º/2º 

 

 

3º Ano / 2º Semestre 

Semestre Unidade Curricular Unidade Curricular 
Precedente 

Ano/Semestre 

2º Estágio Comunitário 
Higiene oral Escolar e 

Comunitária IV 
2º/1º e 2º/2º 

2º Estágio Clínico          II Higiene Oral               III 2º/2º 

2º 
Estudos avançados em 

Higiene Oral 
Metodologias de 

investigação em saúde 
oral 

3º/1º 

 

 

Cursos Técnico Superior Profissional: 

 

CTESP - PROTEÇÃO CIVIL E SOCORRO 

 

2º Ano /2º Semestre 

 

Semestre 

 

Unidade Curricular 

Unidades curriculares 

precedentes 

 

2ºAno/2ºSemestre 

 

Estágio 

Todas as UC dos 

anos/semestres anteriores 

exceto Inglês Técnico 
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CTESP - GERONTOLOGIA 

 

2º Ano /2º Semestre 

 

Semestre 

 

Unidade Curricular 

Unidades curriculares 

precedentes 

 

2ºAno/2ºSemestre 

 

Estágio 

Todas as UC dos 

anos/semestres anteriores 

exceto Inglês Técnico 

 

 

CTESP – APOIO AO CONSULTÓRIO MÉDICO E DENTÁRIO 

 

2º Ano /2º Semestre 

 

Semestre 

 

Unidade Curricular 

Unidades curriculares 

precedentes 

 

2ºAno/2ºSemestre 

 

Estágio 

Todas as UC dos 

anos/semestres anteriores  

 

 

 

2 - FREQUÊNCIA E FALTAS 

2.1 - Em todos os cursos da ESS, a frequência é obrigatória, em regime presencial, na tipologia de 

Prática de Laboratório, Ensino Clinico e Estágio, com uma percentagem mínima de 90%. 

2.2 – O limite de faltas tem por base o número de horas de contacto, respetivamente atribuídas no 

plano de estudos. No ensino Clínico/Estágio, o limite de faltas é calculado para cada área clínica com 

classificação especifica. 

2.3 – Considera-se reprovado o estudante que exceda o número limite de faltas. 

2.4 – O controlo da assiduidade é da responsabilidade dos respetivos docentes e/ou orientadores em 

suportes físicos e/ou eletrónicos, destinados para o efeito. 

2.5 – Para efeitos de marcação de faltas, na tipologia de Prática de Laboratório, considera-se como 

unidade padrão uma hora de falta por cada hora de sessão letiva.  

2.6 - Para efeitos de marcação de faltas, na tipologia de Ensino Clínico e/ou Estágio, considera-se 

como unidade padrão a que corresponde ao número de horas previstas para esse dia. 
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2.7 – Aos estudantes que excederem o limite de faltas a uma unidade curricular, não é permitido 

realizar provas de avaliação contínua a essa unidade curricular. 

2.8 – Nos casos em que haja lugar a justificação de faltas, estas serão justificadas nos serviços 

académicos, de acordo com o ponto 2.9. 

2.9 – Para que as faltas possam ser justificadas, o estudante deverá apresentar um documento 

comprovativo de acordo com a situação verificada, nomeadamente: 

-Certidão comprovativa da presença no Dia da Defesa Nacional; 

- Certidão comprovativa da presença em Tribunal (deve conter a hora de chegada e a hora de saída 

do tribunal); 

- Certidão comprovativa da presença em Consulta Médica (deve conter a hora de chegada e a hora 

de saída da consulta); 

- Certidão comprovativa de Internamento Hospitalar; 

- Atestado Médico; 

-Outras situações, desde que acompanhadas do documento comprovativo e com parecer do 

Coordenador de Curso. 

2. 10 – Até ao dia 8 do mês seguinte, será enviado pelos serviços académicos às coordenações de 

curso, o mapa de faltas dos estudantes. 

2.11 – Aos regimes especiais é aplicada a lei vigente. 

 

 

A Coordenação do DCTS 

 

 

  

 

 

(Paula Oliveira – Prof. Adjunto) 

 

 

(Olga Louro – Prof. Adjunto) 
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